
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E 

COMBATE À FOME 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

Em conformidade com Art. 19. Do Decreto N° 10.829, de 05 de outubro de 2021.  
 

 

INFORMAÇÕES PESSOAIS 
 
Nome: HERNANY GOMES DE CASTRO 
Cargo efetivo: ESPECIALISTA EM ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - PEDAGOGO 
Cargo comissionado: DIRETOR 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
Curso: DOUTORADO 
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Instituição: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
Conclusão: 2023 
 
Currículo no Lattes (link): http://lattes.cnpq.br/8980765812663432 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
Empresa/Órgão: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E 
COMBATE À FOME 
Cargo: Coordenador-Geral de Benefícios Assistênciais 
Período: DE 04/10/2024 – 01/10/2025 
Descrição: Coordenar o BPC na integração com os serviços socioassistenciais; orientar a 
operacionalização dos benefícios eventuais da assistência social, na perspectiva da integração 
com os serviços de proteção social básica e especial e a programas e serviços das demais 
políticas públicas; regular todos os benefícios socioassistenciais; realizar a gestão do BPC, 
observando os arranjos institucionais necessários para a sua operacionalização; propor, 
desenvolver e acompanhar estudos, pesquisas e a sistematização de dados e informações 
sobre os benefícios eventuais e de prestação continuada da assistência social; implementar e 
manter sistema de informações e bancos de dados sobre o BPC, com vistas ao planejamento, 
ao desenvolvimento e à avaliação das ações, assim como à regulamentação e ao controle dos 
benefícios; propor, implementar e acompanhar ações de controle, bem como coordenar o 
processo de reavaliação periódica do BPC; coordenar o Comitê Gestor do BPC, com vistas ao 

http://lattes.cnpq.br/8980765812663432


aperfeiçoamento da gestão do benefício; prestar apoio técnico aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios na organização e execução de ações referentes aos benefícios 
socioassistenciais; propor atos normativos relacionados às ações, aos projetos e aos 
programas intersetoriais relacionados aos beneficiários do BPC; e apoiar as ações dos 
conselhos de políticas públicas e de direitos para o cumprimento de sua função de controle 
social em matéria relativa aos benefícios 
 
Empresa/Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / GOVERNO DO 
DISTRITO FEDERAL 
Cargo: ESPECIALISTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDAGOGO 
Período: DE 23/10/2008 - ATUAL 
Descrição:  DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar, coordenar, executar, monitor a r, supervisionar e 
avaliar atividades que demandem conhecimentos especializados relacionados à área de 
Pedagogia utilizando recursos pedagógicos e técnicas específicas da área com ênfase nas ações 
e processos socioeducativos para atuação nas diversas unidades do órgão. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: formular, planejar, coordenar, supervisionar e avaliar atividades 
relacionadas à gestão de ações desenvolvidas pelo órgão; gerir e executar programas, 
serviços, processos e benefícios vinculados ao órgão; gerir e executar processos de 
identificação de interesses; elaborar e executar planos de atividades de desenvolvimento, de 
treinamento, socioeducativos e culturais; elaborar projetos políticos-pedagógicos; planejar 
ações e processos socioeducativos; acompanhar usuários acolhidos nas unidades de 
acolhimento realizar estudo, pesquisa e supervisão sobre temas pertinentes à pedagogia 
social, com o intuito de promover a problematização e a construção de proposições que 
qualifiquem o trabalho; elaborar e acompanhar a execução de planos de ações voltadas à 
convivência e ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; planejar e coordenar 
encontros, seminários, campanhas socioeducativas, treinamentos; executar e avaliar 
programas, projetos e atividades nas áreas de Gestão de Pessoas; fomentar análises e estudos 
pertinentes à área de pedagogia social ou a outras áreas cujos reflexos nela venham incidir; 
desempenhar atividades voltadas à melhoria de processos, produtos e serviços; desenvolver, 
testar e supervisionar sistemas, processos e métodos de trabalho; supervisionar estagiários; 
elaborar relatórios, despachos, pareceres técnicos, laudos técnicos, notas técnicas; realizar 
estudos e pesquisas sobre temas e assuntos pertinentes à atividade em execução; 
disponibilizar dados e informações de suas atividades; observar as normas de higiene e 
segurança do trabalho; zelar pela guarda, conservação e manutenção de materiais e 
equipamentos; prestar assessoramento técnico em assuntos específicos do 
cargo/especialidade; participar de programas de desenvolvimento que envolvam conteúdos 
relativos à área de atuação ou neles atuar; executar outras atividades de mesma natureza e 
nível de complexidade. 
 

 
REQUISITOS LEGAIS/OBRIGATÓRIOS (DECRETO 10.829) (marcar todas as opções em que se 
enquadrar) 
 

☒ Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º 
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 
 

 

☒ Experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de 
atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do 
cargo ou da função; 
 



☒ Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou 
superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente 
federativo por, no mínimo, seis anos; 

 

☒ Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da 
entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função. 
 

☐ Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da 
economia, com carga horaria mínima de cento e vinte horas.  

 
 

☐ Enquadra-se na hipótese prevista pelo art. 21º do Decreto 10.829  
 

Dispensa excepcional dos critérios 

Art. 21. Os critérios de que tratam os art. 16 a art. 19 poderão ser 

dispensados, justificadamente, pelo Ministro de Estado titular do órgão ou 

da entidade vinculada em que estiver alocado o CCE ou a FCE, de forma a 

demonstrar a conveniência de dispensá-los em razão de peculiaridades do 

cargo ou do número limitado de postulantes para a vaga. 

Parágrafo único. A competência de que trata o caput será exercida: 

I - no âmbito do Banco Central do Brasil, pelo Presidente do Banco Central do 

Brasil; e 

II - no âmbito dos órgãos subordinados diretamente ao Presidente da 

República cujo titular não seja Ministro de Estado, pela autoridade máxima 

do órgão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Preencher no computador e não assinar. 
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